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Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei de Câmara nº 74, de 2018 
(nº 795, de 2003, na origem) 

8 dispositivos vetados 
VETO PARCIAL APOSTO “POR CONTRARIEDADE AO INTERESSE PÚBLICO” 

 

Autoria do projeto:  

- Deputado Leonardo Picciani (MDB/RJ) 

Relatorias do projeto na Câmara: 

- Deputado Eduardo Paes (PSDB/RJ) – Comissão de Seguridade So-
cial e Família (CSSF); 
- Deputado Paulo Rocha (PT/PA) – Comissão de Trabalho, de Admi-
nistração e Serviço Público (CTASP); 
- Deputado Rubens Pereira Júnior (PCdoB/MA) – Comissão de Cons-
tituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) e emendas de Plenário. 

Relatoria do projeto no Senado: 

- Senadora Lídice da Mata (PSB/BA) – Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania (CCJ); 
- Senadora Marta Suplicy (MDB/SP) – em Plenário, em substitui-
ção à Comissão de Assuntos Sociais.  

Ementa do projeto de lei vetado:  
"Dispõe sobre a regulamentação da atividade profissional de 
psicomotricista e autoriza a criação dos Conselhos Federal e Re-
gionais de Psicomotricidade”. 

 
 
Assunto do Veto: 
Conselhos Federal e Regionais de Psicomotricidade 

https://www.congressonacional.leg.br/materias/pesquisa/-/materia/133777
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=112112
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01.19.001 - inciso I do "caput" do art. 2º 
os profissionais registrados nos Con-
selhos Regionais de Psicomotrici-
dade; 
 
 

Profissionais registrados 
Origem: Texto inicial. 
Justificativa: sem justificativa espe-
cífica. 

“Ao pretender autorizar a criação do 
Conselho Federal e dos Conselhos Regi-
onais de Psicomotricidade com perso-
nalidade jurídica de direito privado, o 
dispositivo vai contra a consolidada 
doutrina e jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal no sentido de que a 
natureza jurídica dos conselhos de fis-
calização é de autarquia pública, uma 
vez que desenvolvem atividade típica 
de Estado. Por tanto, impõe-se o veto 
do art 4º e por arrastamento os artigos: 
2º, I;5º; 6º; 7º e 8º.” 
Ouvidos os Ministérios do Trabalho, da 
Justiça e a Advocacia-Geral da União. 

01.19.002 - "caput" do art. 4º 
Fica autorizada a criação do Conse-
lho Federal de Psicomotricidade e 
dos Conselhos Regionais de Psico-
motricidade, dotados de personali-
dade jurídica de direito privado. 
 
 

Conselhos Federal e Re-
gionais de Psicomotrici-
dade 

Idem. Idem. 

01.19.003 - parágrafo único do art. 4º 
Os Conselhos a que se refere o caput 
deste artigo terão como objetivos 
precípuos orientar e fiscalizar, em 
caráter privado, o exercício das ativi-
dades de psicomotricidade, valendo-
se, para isso, das normas regulamen-
tadoras previstas no art. 5º desta Lei. 

Objetivos dos Conselhos Idem. Idem. 

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=127157&filename=Tramitacao-PL+795/2003
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01.19.004 - "caput" do art. 5º 
A organização, a estrutura e o funci-
onamento dos Conselhos Federal e 
Regionais de Psicomotricidade serão 
disciplinados em seus regimentos, 
mediante decisão do plenário do 
Conselho Federal, em cuja composi-
ção estejam representados todos os 
Conselhos Regionais de Psicomotri-
cidade. 
 
 

Organização e funciona-
mento dos Conselhos 

Idem. Idem. 

01.19.005 - parágrafo único do art. 5º 
Ficará a cargo da Sociedade Brasi-
leira de Psicomotricidade a coorde-
nação dos trabalhos de instalação 
dos Conselhos referidos no caput 
deste artigo. 
 
 

Instalação dos Conselhos Idem. Idem. 

01.19.006 - "caput" do art. 6º 
O Conselho Federal e os Conselhos 
Regionais de Psicomotricidade, em 
suas áreas de competência, são au-
torizados, nos limites estabelecidos 
em lei, a fixar, a cobrar e a executar 
as contribuições anuais devidas por 
pessoas físicas ou jurídicas, bem 

Cobrança de contribui-
ções 

Idem. Idem. 
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como os preços de serviços, e a cer-
tidão de crédito constituirá título 
executivo extrajudicial. 
 
 

01.19.007 - "caput" do art. 7º 
O controle das atividades financeiras 
e administrativas dos Conselhos Fe-
deral e Regionais de Psicomotrici-
dade será realizado pelos seus ór-
gãos internos, e os Conselhos Regio-
nais deverão prestar contas ao Con-
selho Federal, e este, aos Conselhos 
Regionais. 
 
 

Prestação de contas Idem. Idem. 

01.19.008 - "caput" do art. 8º 
Os profissionais da área de psicomo-
tricidade terão 90 (noventa) dias, a 
contar da publicação desta Lei, para 
instalar os Conselhos Federal e Regi-
onais de Psicomotricidade, elaborar 
e registrar seus estatutos e regimen-
tos. 
 
 

Prazo para instalação Idem. Idem. 

 


